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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocan�ns
Campus  Avançado Lagoa da Confusão

Comissão Local de Execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2020

CHAMADA PÚBLICA PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - PNAE

 
ANEXO I

 
PROJETO BÁSICO

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS AGRICULTURA FAMILIAR

1.  DO OBJETO

1.1.  Aquisição de gêneros alimen�cios da agricultura familiar para atendimento ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações condições a
seguir:

1.2. Das Quan�dades, Lote Mínimo e Valores:
 

 
ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO

 
Unid.

 
Quant.

Valor
Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)

FRAÇÃO DE
ENTREGA
MENSAL

01

Rosca �po caseira, produto
de qualidade, fresco, feito a
base de farinha de trigo
enriquecida, produzido com
matéria prima de ó�ma
qualidade, com aparência e
sabor caracterís�cos.
Embalados "exclusivamente"
em saco plás�co atóxico
transparente, contendo
quan�dade ou peso, data de
validade e data de fabricação
impressos. Com coco por
cima. Massa leve. Será
rejeitada a massa queimada
ou mal cozida, com odor e
sabor desagradável. Peso 120
gramas (em média). O local
deve ter Licença da Vigilância
Sanitária para
funcionamento.

unid 3.375 R$1,00 R$3.375,00 135 und

02 Bolo de mandioca, produto
de qualidade, fresco, feito a
base de farinha de trigo
enriquecida, produzido com
matéria prima de ó�ma
qualidade, com aparência e

kg 135 R$
24,00

R$3.240,00 135 und
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sabor caracterís�cos.
Embalados "exclusivamente"
em saco plás�co atóxico
transparente, contendo
quan�dade ou peso, data de
validade e data de fabricação
impressos. Com coco por
cima. Massa leve. Será
rejeitada a massa queimada
ou mal cozida, com odor e
sabor desagradável. Peso 100
gramas (em média). O local
deve ter Licença da Vigilância
Sanitária para
funcionamento.

Total Geral R$ 6.615,00
 

Obs.: As quan�dades solicitadas referem-se à previsão de consumo para o primeiro semestre
de 2021, no entanto, as entregas deverão ser fracionadas conforme a descrição da coluna
“Fracionamento da Entrega” e quan�dades específicas para cada produto, de acordo com a
necessidade do Restaurante Ins�tucional.

 

2. JUSTIFICATIVA DA REQUISIÇÃO

2.1. A alimentação cons�tui uma das necessidades mais fundamentais para o homem.
Além das implicações fisiológicas, envolve aspectos sociais, psicológicos e econômicos,
estamos nos referindo a uma missão educa�va e social de oferecer uma refeição
nutricionalmente adequada em termos qualita�vos e quan�ta�vos. Desta maneira, a
alimentação escolar tem por obje�vo oferecer ao aluno, por meio de uma ação efe�va, um
importante instrumento de sa�sfação de uma necessidade básica e de real função
acadêmico-social, o qual vem de forma completa contribuir para seu melhor desempenho e
formação integral, bem como, diminuir a evasão escolar conforme a Lei nº 11.947/2019 que
dispõe sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar.

2.2. Os alimentos solicitados são importantes para uma dieta saudável, pois são fontes de
micronutrientes, fibras e de outros componentes com propriedades funcionais. 

2.3. Em se tratando de alimentos altamente perecíveis as entregas deverão ser feitas
semanalmente de forma fracionada, conforme descrito na coluna "Fração de Entrega". No
entanto, este fracionamento poderá sofrer alterações mediante aviso prévio, dependendo da
necessidade e capacidade de armazenamento da ins�tuição, bem como do período de safra
dos respec�vos gêneros alimen�cios.

2.4. A entrega deverá ser feita em dias úteis, respeitando-se o horário de recebimento das
08:00 horas às 10:00 horas e das 13:00 horas as 16:00 horas. O prazo para entrega será 72
horas, a par�r do recebimento da Ordem de Fornecimento.

2.5. Ressaltamos que o não atendimento desta solicitação implicará no comprome�mento
da qualidade nutricional das refeições servidas ou mesmo a inviabilidade no oferecimento de
tais refeições, o que pode impactar no rendimento acadêmico dos alunos ou mesmo
inviabilizar sua permanência no Campus, levando em consideração o grande número de
alunos carentes.

2.6. Os produtos foram especificados de maneira a atender a legislação vigente de acordo
com as Portarias do Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde, DIPOA nº 304 de
22/04/1996 e nº 145 de 22/04/1998, da resolução ANVISA n° 105 de 19/05/1999. Além do
que foi priorizado os produtos orgânicos, rastreados e oriundos da agricultura familiar,
valorizando a responsabilidade ambiental e social na produção destes alimentos.



02/10/2020 SEI/IFTO - 1092606 - Anexo

https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1209436&infra_siste… 3/6

3. PREÇO DE AQUISIÇÃO

3.1. O preço de aquisição dos gêneros alimen�cios discriminados no item 1.2  foi
determinado com base na realização de pesquisa de preços de mercado, conforme disposto
no art. 29 da Resolução FNDE nº 04, de 02 de abril de 2015.

4.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

4.1. Será aceita a proposta do fornecedor:

4.1.1. que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.

4.1.2. que tenha ofertado quan�ta�vo não inferior a uma fração de entrega constante
neste projeto básico;

4.1.3. cuja especificação do produto ofertado seja compa�vel com a do edital da
respec�va chamada pública;

4.1.4. que tenha atendido a todas as exigências de habilitação; cujo produto ofertado
tenha sido aprovado na fase da amostra;

4.2. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica
concordância do fornecedor em fornecer os produtos pelo preço de referência constante
neste projeto básico.

4.3. A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item
recusado e item aceito, ainda que em um mesmo Projeto de Venda.

5.  DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

5.1. A convocação do fornecedor pelo Campus Avançado Lagoa da Confusão poderá ser
feita por telefone, e-mail ou pelos correios e será informado o endereço, a repar�ção, o
prazo máximo para início do fornecimento, bem como a quan�dade a ser adquirida,
observada a fração mínima de entrega constante no projeto básico.

5.2. Os gêneros alimen�cios a serem entregues poderão ser subs�tuídos quando ocorrer a
necessidade, desde que os produtos subs�tutos constem nesta chamada pública e sejam
correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de subs�tuição deverá ser atestada pelo
responsável técnico, que poderá contar com o respaldo da Comissão de Licitação e com a
declaração técnica da Assistência Técnica e Extensão Rural – Rural�ns-TO.

5.3. Os quan�ta�vos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo
com o histórico de consumo do Campus. Portanto, essas quan�dades poderão ser alteradas,
conforme necessidade do Restaurante, desde que não causem ônus, não previstos nesta 
chamada pública, aos fornecedores.

5.4. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o
peso/quan�ta�vo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do
solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para 
receber os produtos.

5.5. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as
quais inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o
fornecimento do produto.

5.6. A entrega dos produtos deverá ser realizada nas dependências da can�na escolar do
Campus Avançado Lagoa da Confusão.

5.7. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 72
horas.

5.8. Quando da entrega, os produtos deverão apresentar-se:

a) isentos de substâncias terrosas;
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b) sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à super�cie externa;

c) sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

d) sem umidade externa anormal;

e) isentos de odor e sabor estranhos;

5.9. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas
ao produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e
u�lização.

5.10. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: iden�ficação do produto, data
de validade e iden�ficação do produtor.

5.11. A pontualidade na entrega das mercadorias para o Campus está vinculada ao
cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias
implicará em prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento
nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. Compete ao Contratante:

6.1.1. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.

6.1.2. Realizar consulta on-line para verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.1.3. Efetuar os pagamentos ao contratado;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal
Fatura, a entrega efe�va do objeto, emi�r Termo de Recebimento ou, se for o caso, recusar o
fornecimento desconforme;

6.2. Compete ao Contratado:

6.2.1. Subs�tuir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os
produtos recusados na fase de recebimento;

6.2.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes
da u�lização dos bens de seu fornecimento;

6.2.3. Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;

6.2.4. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de
endereço, assim como de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para
contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações.

6.2.5. Re�rar todos os materiais recusados, das dependências do Campus Lagoa da
Confusão, dentro do prazo fixado para sua subs�tuição ou para sanar outras falhas,
independentemente de o fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material
para nova verificação de compa�bilidade com o objeto do contrato.

7.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá,
garan�da a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente,
sem o prejuízo de outras:

7.1.1. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações
assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corre�vas
cabíveis;

7.1.2. Multa:

7.1.2.1. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do
objeto a ser entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após cinco dias úteis, sem que o
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objeto tenha sido entregue, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua
rescisão.

7.1.2.2. de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado.
Não havendo a troca ou a complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e oito
horas, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. Consequência
idên�ca terá se ocorrer nova recusa no mesmo fornecimento.

7.1.2.3. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do
objeto, por dia, pelo atraso na re�rada do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis,
sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que
o objeto tenha sido re�rado, será considerado abandono dos materiais, podendo a
administração dar-lhes a des�nação que julgar conveniente.

7.1.2.4. compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto
vinculado à obrigação não cumprida;

7.1.2.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou
crédito existente no Campus Avançado Lagoa da Confusão, em favor do contratado. Caso o
valor a ser  descontado for superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será
cobrada administra�vamente ou judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para
pagamento por meio de GRU.

7.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Ins�tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Tocan�ns – Campus Avançado Lagoa da Confusão pelo
prazo de até dois anos;

7.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

I - Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de
sua produção.

7.2. A recusa injus�ficada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

7.3. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor
o contraditório e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se
tratar de inidoneidade, contado a par�r da data em que o fornecedor tomar ciência.

8. DA FISCALIZAÇÃO

8.1.  A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização
e avaliação por representante do contratante, para este fim especialmente designado, com
as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666/1993, conforme detalhado no
Projeto Básico.

8.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não
excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos no
fornecimento dos produtos.

8.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos
entregues em desacordo com o presente edital e seus anexos.

 
Adriano Ribeiro da Silva

Presidente da Comissão Local de Execução do PNAE
Portaria nº 704/2020/REI/IFTO

 
Antônio da Luz Júnior
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Antônio da Luz Júnior
Reitor do Ins�tuto Federal do Tocan�ns 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Ribeiro da Silva, Presidente,
em 28/09/2020, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio da Luz Júnior, Reitor, em
30/09/2020, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.i�o.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1092606 e o código CRC 8FB3992C.

 
Rua 02, Quadra 5A, Lote 01, Lagoa da Ilha
CEP 77.493-000      Lagoa da Confusão - TO

(63) 992747396
www.i�o.edu.br - cma.lagoadaconfusao@i�o.edu.br

 
Referência: Processo nº 23235.015181/2020-72 SEI nº 1092606
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